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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCn E TECNOLOGIA
DIREçÃO REGIONAL DE DESPORTO

Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público

a termo ou sem vínculo de emprego público para o recrutamento na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e

categoria de Técnico Superior, afetos ao mapa de pessoal da Direção Regional

de Desporto.

---- Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, pelas nove horas

e trinta minutos, na sala de reuniões da Direção Regional de Desporto (DRD),

reuniu o Júri do concurso nomeado para o efeito, constituído por Luís Roberto

Ornelas Gomes, Diretor de Serviços de Gestão da Infraestruturas Desportivas, na

qualidade de Presidente, Juan Pedro Gonçalves Gonçalves, Diretor de Serviços de

Apoio à Atividade Desportiva, como vogal efetivo, que substitui o Presidente nas

suas faltas e impedimentos, e Filipa Catarinade Faria de Barros, Chefe de Divisão

de Projetos, Formação e Promoção, na qualidade de vogal efetiva.---

---- A reunião teve como objetivo definir o perfil dos postos de trabalho e os

métodos de seleção, ftxar os parâmetros de avaliação, a Sua ponderação, e o
sistema de valoração final de cada método de seleção, bem como elaborar o projeto

de aviso de abertura.----------

---, Na abertura da reunião, o Júri deliberou por unanimidade adotar a seguinte

Ordem de Trabalhos : ---------

---- Ponto Um: Definição do perfil dos postos de trabalho;----------

---- Ponto Dois: Definição dos métodos de seleção;---

---- Ponto Três: Fixação dos parâmetros de avaliação, da sua ponderação, e do

sistema de valoração f,rnal de cada método de seleção a utilizar no presente

procedimento ;--------

---- Ponto Quatro: Elaboração do projeto de aviso de abertura.----------

PONTO UM: DEFINIÇÃO DO PERFIL DOS POSTOS DE
TRABALHO--------

----Com o intuito de proceder à definição do perfil dos postos de trabalho a

preencher, o Júri deliberou que os postos de trabalho serão para provir três vagas

previstas e não ocupados no mapa de pessoal da DRD, com as competências nas

áreas de atribuições da DRD, previstas na Portaria n.o 7212020, de 10 de março,

com funções de complexidade funcional de gra:u 3 e com conteúdo inerente ao
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descrito para a carreira de técnico superior, conforme previsto no anexo a que se
refere o n.o 2 do artigo 88.'da Lei n.o 3512014, de 20 dejunho que aprova aLei
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP)

---- A habilitação e aáreade formação exigida é a licenciattraem Educação Física
e Desporto. Entende-se como licenciatura em Educação Física e Desporto todas
aquelas que tenham como área científica predominante, a Educação Física e
Desporto ou as Ciências do Desporto.---------

---- Em virtude da ëtrea da atividade destes postos de trabalho, considera-se
essencial ao preenchimento do mesmo, as seguintes competências; "Capacidade
de Relação Interpessoal e comunicação", "Motivação", "sentido de
Responsabilidade", "Tolerância à Pressão e Contrariedades "e "Trabalho de
Equipa e Cooperação". ------

---- poNTo Dors: DEFTNTÇÃo oos vrÉronos DE SELEÇÃO___-_____-___

---- Nos termos dos n.o' 1,2,3 e 4 do artigo 36.' da LTFP, na sua redação atual,
conjugado com o n3 2 do artigo 16.' do Decreto Legislativo Regional n.o
lll20l8/M, de 3 de agosto e os artigos 5.o e 6.o da portaria n! r25-Al20lg, de 30
de abril, serão aplicados os seguintes métodos de seleção aos candidatos:

---- I - REGRA GERAL: Nos termos do artigo 36.o da LTFP, do n.o 2 do artigo
16.o do Decreto Legislativo Regional n.o 1Il20l8/M, de 3 de agosto e dos artigos
5.o e 6.o da Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril:

a) Prova de Conhecimentos (PC), corlÌo método de seleção obrigatório; ---

b) Entrevista Profissional de seleção (EpS), como método de seleção
complementar. ------

---- II - CANDIDATOS NAS CONDIçOES PREVTSTAS NO N.. 2 DO
ARTIGO 36.'DA LTFP

---------a) Avaliação curricular (AC), como método de seleção obrigatório; --------

b) Entrevista Profissional de seleção (EpS), como método de seleção
complementar

---- Estes candidatos podem optar, no formulário de candidatura obrigatório, cujo
modelo se anexa à ata (Anexo I), pelarcalização daPC ern substituição da AC, em
conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 36.o daLTFp

---- Cada um dos métodos é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos
obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação, quanto ao método
complementar. E excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, bem como a não
comparência a qualquer um dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o
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método de seleção seguinte, nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 9'o da Portaria n'o

125-N2019, de 30 de abril'---

----poNTO TRÊs: FrxAçÃO DOS PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DA

SUA PONDERAÇÃO E DO SISTEMA DE VALORAÇÃO FINAL DE

CADA METODO--

---- Face aos métodos de seleção a aplicar no presente procedimento concursal e

tendo em conta as características dos postos de trabalho a ocupar, o Júri deliberou

o seguinte:----

----I - A PROVA DE CONHECIMENTOS (PC): Realiza-se numa única fase e

visa avaliar os conhecimentos académicos e profissionais, bem como a capacidade

de os aplicar em situações concretas no exercício de determinada função' incluindo

o adequado conhecimento da língua portuguesa, constantes da legislação

inframencionada.----

---- A PC será de forma escrita revestindo nalureza teórica' constituída por

questões de escolha múltipla, derealização individual e efetuada em suporte papel'

Sem consu |ta, e teúra duração máxima de 60 minutos, aom uma ponderação final

de70oÁ,e versa sobre os seguintes temas:-

---- a) De caráter geral:

i) constituição da República Portugues a alteradapelas Leis constitucionais

n.os 1/g2, de 30 de-setembro, t/gg de s dá juho, 1192, de25 de novembro,Il9T,

de 20 de setemb ro, Il200l, de 12 de dezemb ro, 112004, de 24 de julho' e 112005'

Grtt r,r*.^ (j*,

\\
w

ii) código do Procedimento Administrativo - Decreto-lein: 412015' de7

de janeiro, alterado pela Lei n.'7212020, de 16 de novembro; --------

iii) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - anexa à Lei n: 3512014'

de20de junho, alterada pelas Leis n.os 8412015, de7 de agosto, 1812016' de 20 de

junho, zitzog de 30 de rnaio, 70l20l7 de 14 de agosto, 7312017, de 16 de agosto,

4g120I8, de 14 de agosto, e 7ll20l8 de 31 de dezembro, adapÍada à Região

Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n'o 1112018lN4' de 3 de

de 12 de agosto;

-------- lV
redação,

) código do Trabalho - Lei n." 712009, de 12 de fevereiro' na sua atual
'adaptído 

à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo

Regional n.'2112009/M, de 4 de agosto; ---------

agosto;

-.------v)SistemalntegradodeGestãoeAvaliaçãodoDesempenhofia
Administração Regional Áutonoma da Madeira - Decreto Legislativo Regional n'o

27l2x0glw, de2I de agosto, na sua atual redação' alterado e republicado pelo

Decreto Legislativo RegionaIn3 1212015/M, de2l de dezembro; --;;;;;;;;--
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vi) Orçamen to do estado em vigor à data da realização daConhecimentos;

----b) De caráter específico: -________

i) Estrutura Nuclear da Direção Regional de Desporto Portaria n.o72/2020, de 10 de março; ----

ii) Decreto Legislativo Regional n.. 1212005/M, de 26 de julho, alteradopelo Decreto Legislativo Regional n.' 412007/M, de 11 de .laneiro, pelo DecretoLegislativo Regional n3 29l2008/Ì\4, 12 de agosto, e pelo Decreto LegislativoRegional n.' I4l20l4/MI, de 2 I de novembro, veio aprovar o regime jurídico deatribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na RegiãoAutónoma da Madeira.

iii) Decreto_Legislativo Regionar n., 4/2007rNr, de 1r de janeiro, arteradopelo Decreto Legislativo Regional n.o 2g/200g/M, d,e l2de agosto e pelo DecretoI'egislativo Regional n." l4/2014/M, de 2r de novernbro - estabelece as bases dosistema desportivo da Região Autónoma da Madeira; _________

iv) Resolução n'o 810/2012, de 6 de seternbro, retificada pela resolução n.o865/2012, de 27 de setembro, aditadapelas Resoluçoe s n." 905/2012, de ll deoutubro e n.o 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada pela Resolução n.o129312014, de29 de dezembro, que aprova o regulamento que estabelece o regimede apoios ao desporto na Região Autónoma da úade ira, aplicável apartir da épocadesportiva 2012/2013 e pela Resolução n.o 70r/20rg, de t de outubro; -________-_

v) Portaria n.o 79712020, de 15 de dezembro, que aprova o plano Regionalde Apoio ao Desporto, que define os valores máximos a atribuir a cadacapítulo deapoio ao desporto e às_entidades desportivas dos capítulos II, III, IV - secção I, v- Futebol sénior e vI e vIII - Associaçoes Regionais de Modalidade e

vii) orçamento da Região Autónoma da Madeira em vigor à data darealização da prova de Conhecimentos;

viii) organização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira- Decreto Regulamentar Regional n.o 8-Al201g/M, de 1g de novembro, retificadopela declaração de retificação n.o 5g/20lg de 5 de dezembro, na sua atualredação;-
ix) orgânica da secretaria Regional de Educação, ciência e Tecnologia -Decreto Legislativo Regionarn." 2/2020/M, de 9 de janeiro; ---------
x) orgânica da DRD, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o1512020/M' de 02 de março. D.u.- ser consideradas todas as atualizações ealterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legisração indicada nopresente aviso ate à data da sua publicação
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Multidesportivas, para a época desportiva 202012021(1 de julho de 2020 a 30 de

Gà.,*wq$rtta

\

junho de202l);

vi) Lei n.. 11312009, de 12 de setembro, estabelece o regime jurídico da

segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos

desportivos, alterando a Lei n." 3912009, de 30 de julho (adaptada à Região através

do Decreto Legislativo Regionaln." ll20l0/M, de 22 de fevereiro);

vii) Decreto Legislativo Regional n.o 12186l}ú, de 2 de agosto, aprova a

requisição de funcionários e trabalhadores por conta de outrem para participação

em atividades desPortivas; ------

viii) portaria n.o 25912017 ,de 31 de julho, alteraa Portaria n! 17812003, de

22 de dezembro de que define as normas a que deve obedecer a concessão de

licenças por parte das câmaras municipais para atealizaçáo de provas desportivas

na via pública;

ix) Resolução n.o 130912007, define a promoção do destino "Madeira"

através da prírtica desportiva de competição nacional e internacional de clubes,

associações e SAD'S;

x) Portaria n.' 505/2019, de 26 de agosto, - Primeira alteraçáo da Portaria

n." 14312017, de 8 de maio (Portaria das Taxas), que determina o regime de

aplicação de taxas pela utilização de infraestruturas desportivas sob a tutela da

Secretaria Regional de Educação, (SRE), através da Direção Regional de

Juventude e Desporto (DRJD) ou estabelecimento de ensino dotados de autonomia

administrativa e financeira;

xi) Despacho n.o 4212010, de 28 de julho, cria o cargo de Diretor de

Instalações Desportivas nos estabelecimentos de ensino de 1'o, 23 e 3'" Ciclos do

Ensino Básico e Ensino Secundário;

xii) Decreto Legislativo Regional n.o l2l96lM, de 6 de julho que estabelece

o regime de constituição e funcionamento dos ginásios de manutenção e

instalações similares da Região Autónoma da Madeira;

xiii) Portaria n.o 1312000, de 29 de fevereiro que aprova o regime jurídico

de funcionamento e classific açáo, a observar pelos ginásios de manutenção e

instalações similares com sede na RAM, no âmbito do disposto no artigo 3'o do

Decreto Legislativo Regionaln.' 12196lM, de 6 de julho;

xix) Carta Europeia do Desporto foi adotada pelos Ministros Europeus

responsáveis pelo Desporto, reunidos pataaT.u conferência, aos 14 e 15 de maio

de 1992, em Rhodes;

xii) Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto - Lei n.o 512007 ' 
de 16

de janeiro na sua atual redação;
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xiii) Decreto-Lei n." 248-8 12009, que estabelece o regime jurídico das
federações desportivas e as condições de atribuição do estatuto de utilidade pública
desportiva, alterado pelo Decreto-Lei n.o 93 12014, de 23 de junho,eaLein.o
I0I|20I7, de 28 de agosto;

xiv) Decreto-Lei n!27212009, de I de outubro, estabelece as medidas
específicas de apoio ao desenvolvimento de desporto de alto rendimento e procede
à primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 3g3-Algg, de 2 de outubro, que regula os
regimes especiais de acesso e ingresso no ensino superior;

xvi) Decreto-Lei n34520r3, de 5 de abril, estabelece as medidas
específicas de apoio à preparação e participação internacional das seleções ou
outras representações desportivas nacionais;

xvii) cédula do Treinador - Despacho n." 506112010, de 22 demarço. _____

í&l*^r*frr*-=

---- Na PC
centésimas

e adotadaa escala de 0 a 20 valores, considerando-se avaloração até às

---- As respostas com mais de uma opção assinalada ou as respostas assinaladas
incorretamente, rasuradas ou ausência de resposta serão cotadas com 0 (zero)
valores.---

----- As provas não poderão ser assinadas sendo apenas identificadas por uma
numeração convencional a atribuir pelo Jíri, a qual substitui o nome do cãndidato
até que se encontre completa a sua avaliação, de acordo com o disposto na alínea
a) do n.o 2 do artigo 8.o da portaria n.o 125-Al20lg,de 30 de abril.

--.- il - A ENTREVISTA PROF'ISSIONAL DE SELEÇÃO (EPS): ViSA AVAIiATa experiência profissional e os aspetos comportamentais, norneadamente os
relacionados com a capacidade de comunicaçaoì de relacionamento interpessoal,
sendo apreciados os seguintes fatores: "Capacidade de Relação Interpessoal e
comunicaÇão", "Motivação", "sentido de Responsabilidade,,,,,TolËrância à
Pressão e contrariedades "e "Trabalho de Equipa e cooperação,,. Terá a duração
de 30 minutos e uma ponderação fìnal de 30%.___

---- Este método e avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quals correspondem, respetivamente, as
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores

---- Nestes termos consideram-se:-------_

a) Motiva ção, avaliará as preferências vocacionais, o empenho, o interesse
na execução e na preparação do trabalho, bern como o envolvimento com o mesmo,
e a apresentação das razões concretas quejustificamasua candidatura:
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---- i) 20 Valores - Elevado nível, revela empenhamento total na execução e

preparaçáo do trabalho e total envolvimento com a função, bem como apresenta

razões muito sólidas para a sua candidatura;

---- ii) 16 Valores - Bom nível, revela empenhamento na execução e preparação

do trabalho e muito envolvimento com a função, bem como apresenta razões

consistentes para a sua

---- iii) l2 Valores - Nível suficiente, revela razoâvel empenhamento na execução

e preparação do trabalho, algum envolvimento com o desempenho da função e

apresenta algumas razões consistentes para a Sua candidatura; ---'----'

---- iv) 8 Valores - Nível reduzido, revela muito pouco empenhamento na execução

e preparação do trabalho, bem como rnuito pouco envolvimento pela função e

apresenta poucas razões consistentes para a Sua candidatura; --..---'-

---- v) 4 Valores - Nível insuf,rciente, não revela nenhum empenhamento na

execução e preparação do trabalho, bem como ausência de envolvimento coln a

função e não apresenta tazóesparaa sua candidatura'

b) Capacidade de Relação Interpessoal e Comunicação, avaliarâ a

capacidade de interagir adequadamente com as pessoas' com diferentes

características e em contextos sociais e profissionais distintos, tendo uma atitude

facilitadora do relacionamento, gerindo as dificuldades e eventuais conflitos de

forma ajustada, e a capacidade de se expressar com clarcza e precisão, adaptat a

linguagem aos diversos tipos de interlocutores, ser assertivo na exposição e na

defesa das suas ideias e demonstrar respeito e consideração pelas ideias dos outros:

----- i) 20 Valores - Elevado nível, revela muita capacidade na competência acima

descri

----- ii) 16 Valores - Bom nível, revela boa capacidade na competência acima

----- iv) 12 Valores - Nível suf,rciente, revela alguma capacidade na competência

w

acima descrita;

----- v) 8 Valores - Nível reduzido, revela rnuita dihculdade na competência acima

descrita;

----- vi) 4 Valores - Nível insuficiente, revela incapacidade na competência acima

descrita.--

c) Sentido de Responsabilidade, avaliarâ a capacidade para compreender

e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do serviço,

exercendo-a de forma disponível e diligente: ----------
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valores - Elevado nível, revela muita capacidade na competência acima

valores - Nível reduzido, revela muita dificuldade na competência acima

ít'*t*t".^

-----ii) 16 Valores - Bom nível, revela boa capacidade na competência acima
descrita;

-----iv) 12 Yalores - Nível suficiente, revela alguma capacidade na competência
acima descrita

-----i) 20
descrita;

-----v) 8

descrita;

d) Tolerância
lidar com situações
profissional

----- i) 20

descrita;-

----- ii)
descrita;

e) Trabalho de Equipa e
integrar em equipas de trabalho de

à Pressão e contrariedades, avaliarâ a capacidade para
de pressão e com contrariedades de forma adequada e

-----vi) 4 valores - Nível insuficiente, revela incapacidade na competênc ia acima
descrita.

valores - Elevado nível, revela muita capacidade na competência acima

16 Valores - Bom nível, revera boa capacidade na competência acima

----- iv) 12 Valores - Nível suficiente, revela algurna capacidade na competência
acima descrita;

----- v) 8 valores - Nível reduzido, revela muita dificuldade na competência acima
descrita;

----- vi) 4 Valores - Nível insuficiente, revela incapacidade na competência acima
descrita.--

Cooperação, avaliarâ a capacidade para se
constituição variada e gerar sinergias através

de participação ativa: --------

----- i) 20 Yalores - Elevado nível, revela muita capacidade na competência acima
descrita;

----- ii)
descrita;

----- iv) 12 Valores - Nível suficiente, revela alguma capacidade na competência
acima descrita;-

16 valores - Bom nível, revela boa capacidade na competência acima

valores - Nível reduzido, revela muita diÍìculdade na competência acima
----- v) 8

descrita;
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----- vi) 4 Valores - Nível insuficiente, revela incapacidade na competência acima

descrita.--

----- A fïcha individual a ser utiliz ada na EPS deste procedimento concursal' é a

constante no Anexo II à presente ata'

---- o resultado final obtido da avaliação deste método é efetuado através do

cálculo da média aritmética simples, de acordo com a seguinte fórmula numa

escala de 0 a 20 valores: EPS = (M+ CRIC + SR + TPC + TEC)/S

----Emque:EPS(EntrevistaProfissionaldeseleção)'M(Motivação)'CRIC
(capacidade de Relação Interpessoal e Comunicação, sR (sentido de

Responsabilidade), TPC (Tolerância à Pressão e contrariedades) e TEC (Trabalho

de Equipa e CooPeração)

---- ilI - A AVALIAÇÃO CURRICULAR (AC): Visa analisar a qualificação

dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância para o posto de

trabalho a ocupar designadamente, a habilitação académica ou profissional' o

percurso profission al, a relevância da experiência adquirida e da formação

realizada,o tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida' Este

método de seleção é avaliado de 0 a 20 valores e tem uma ponderação final de

70%. só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações'

experiência e avaliação de desempenho que se encontrem devidamente concluídos

, ,o-proroados por fotocópia, atribuindo-se a seguinte classificação:---

--------a) Habilitação Académica (HA):

---- i) Doutoramento em áreas de Educação Física e Desporto - 20 valores;--------

---- iD Mestrado em Gestão do Desporto - 18 valores;---

---- iii) Mestrado em áreas de Educação Física e Desporto - 16 valores;-------------

---- iv) Licenciatura em Educação Física e Desporto - 14 valores'-----------

---- A propósito das HA o Júri, deliberou ainda' por unanimidade, que apenas será

considerado o grau académico completo com certificado'

b) Experiência Profissional (EP): o Júri ponderará o desempenho efetivo

de atividades inerentes aos postos de trabalho, que são na categoria e carreira de

Técnico Superior e de grau Je complexidade três. O conteúdo funcional dacarcefua

de Técnico Superior é o descrito no anexo da LTFP'

No item experiência profìssional o Júri deliberou atribuir a seguinte

classificação: --------

---- i) Com experiência profissional na categoria e carceitaacima descrita superior

a12 anos - 20 valorcs;----------
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---- ii) com experiência profission alna categoria e caneiraacima descrita superior
a 8 anos e até 12 anos na ârea acimadescrita _ 16 valores; -___-__--_

---- iii) Com experiência profissional superior a 4 anos e até g anos na categoria ecarceira acima descrita - 12 valores;

---- iv) com experiência profissional superior a I ano e ate 4anos na categoria ecarreira acima descrita - g valores; __________

---- v) Com experiênciaprofissional até I anonacategoria e carreira acimadescrita

---- vi) Sem experiência profissional na categona e carreira acima descrita _ 0valores.---

Só será considerado como tempo de experiência profissional quandodevidamente comprovado

c) Formação Profissional (FP): o Júri ponderará os cursos de formaçãoespecíficos das áreas inerentes aos postos de trábaho, anteriormente descritos, eos seminários, encontros, jornadas, palestras, conferências e estágios relacionados
também com aquelas áreas, tendo deliberado atribuir a seguinte classificação: ----
---- i) Igual ou superior a 150 horas _ 20 valores;__________

---- ii) Entre 135 a 149 horas _ l9 valores;__________

---- iii) Entre 120 a 134 horas _ lg valores;-___-_____

---- iv) Entre 105 a 119 horas _ 17 valores;__________

---- v) Entre 90 a 104 horas - l6 valores;__________

---- vi) Entre 75 a89 horas _ 15 valores; _________-

---- vii) Entre 60 a74 horas _ l4 valores; __________

---- viii) Entre 45 a 59 horas _ 13 valores;_____-___-

---- ix) Entre 30 a 44 horas - 12 valorcs;__________

---- x) Entre 15 a29 horas - l1 valores; __________

---- xi) Entre I a 14 horas - l0 valores; __-_-_-_-_

---- xii) Sem formação - 0 valores.___

o Júri deliberou contabirizar apenas os certificados de formação quemencionem o número de horas e que só serão consideradas as formações eaperfeiçoamento profi ssional devi damente comprovados.
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---- Mais deliberou o Júri, por unanimidade, que quando a duração da formação e

aperfeiçoamento profissional esteja expressa em "dias" serão contabilizadas sete

horas por dia e quando a duração esteja expressa em "semanas" serão contabilizada

a duração de trinta e cinco horas por semana.----------

d) Avaliação de Desempenho (AD): o Júri irá ponderar a avaliação de

desempenho relativa ao período 201712018, em que o candidato cumpriu ou

executou atribuições, competências ou atividades idênticas às dos postos de

trabalho a ocupar, cujos critérios de seleção e da respetiva pontuação são os

seguintes:

----- i) Com avaliação de desempenho:---------

1) Excelente - 20 valores;

2) Relevante - 18 valores;

3) Adequado - 16 valores;---

4) Inadequado - 14 valores

----- ii) Sem avaliação de desempenho

---------l) No caso de ausência de AD, por razões não imputáveis ao candidato -

10 valores (a ausência de AD exige a apresentação de documento passado pelo

serviço mencionando tal facto);

2) Sem avaliação de desempenho - 8 valores.-

----- A classificação final da Avaliação Curricular será feita através da seguinte

formula e numa escala de zero a vinte valores: AC : (HA+2EP+FP+AD)15.-"---

---- Em que: AC (Avaliação Curricular), HA (Habilitações Académicas) EP
(Experiência Profissional) FP (Formação Profissional) e AD (Avaliação de

Desempenho).

----Paraefeitos daAC de cada candidato o Júri deliberou utilizar a fìcha constante

no Anexo III à presente ata, da qual fazparte integrante.

----- IV - ORDENAÇÃO FINAL (OF): O Júri, em conformidade, deliberou, por

unanimidade, que as ponderações a vtilizar relativamenïe acadarnétodo de seleção

atrás referido, para efeitos de valoração final serão as seguintes:

----- i) Prova de Conhecimentos - 70%;

----- ii) Entrevista Profïssional de Seleção - 30Yo

----- Para os eventuais candidatos que preencham os requisitos previstos no n.o 2

do artigo 36.o, daLTFP, e que não afastem, por escrito, na candidatura, a aplicação

\
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do método obrigatório contemplado na alínea a) dessa mesma norma, serão
utilizadas as ponderações inframencionadas, para efeitos de valoração final: ------

----- i) Avaliação Curricular -70%;---
-----iD Entrevista Profissional de Seleção - 30%o

Seguidamente foi decidido que a ordenação final dos candidatos que
completem o procedimento será efetuada de acordo com a escala classificativa de
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classiÍïcações
quantitativas obtidas em cada método de seleção, ou seja, através das seguintes
fórmulas, consoante os casos:--

----- i) OF = ([PC x 70o/ol+ IEPS x 30%]);-

----- ii) OF : (tAC x70o/ol+ [EPS x 30%]).

----- Em que: oF (classificação Final), PC (Prova de conhecimentos), Eps
(Entrevista Profissional de seleção) e AC (Avaliação curricular).-----------

----- Nos cálculos dos valores obtidos por cada candidato, é adotada a escala de
zero avinte valores, considerando-se avaloração até às centésimas. ----------------

----- Para efeitos de igualdade de valoração, o Júri irâ aplicar as regras definidas
no artigo 27.o da Portaria n.o 125-N2019, de 30 de abril, sendo que na
eventualidade de uma vez esgotados os critérios legalmente fixados, subsistir a
situação de empate, recotrer-se-á ao critério da ordem crescente da idade dos
candidatos

---- São motivos de exclusão do presente procedimento

---- a) Não possuir os requisitos gerais e especiais definidos no aviso de abertura;-

---- b) A não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção
que exuam a sua presença;-

---- c) A obtenção de uma valoração inferior a9,5 valores em qualquer método de
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método seguinte;--

---- d) Não serão aceites candidaturas enviadas por coneio eletrónico.--------------

----PONTO QUATRO: ELABORAÇÃO DO PROJETO DE AVISO DE
ABERTURA--.-----

---- De seguida o Júri procedeu à elaboração do projeto de aviso de abertura do
presente procedimento concursal que se anexa à presente ata (Anexo IV).----------

----- Nada havendo mais a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e

w

achada conforme, foi assinada pelos presentes
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de Faria de Barros:

ìrnc- PtÀ^iv.. D, 'Ç,,.r> ì u \3. r*,

w

Luís Roberto

Os Vo

Juan

\t
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ANEXOS:

I - Formulário de Candidatura

II - Ficha Individual de Avaliação da Entrevista Profissional de Seleção

III- Ficha de Avaliação Curricular

IV - Projeto de Aviso de Abertura

(ah""W)
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Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público

a termo ou sem vínculo de emprego público para o recrutamento na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e

categoria de Técnico Superior, afetos ao mapa de pessoal da Direção Regional

de Desporto.

Anexo I - Formulário de Candidatura

FORMUúRIO DE CANDIDATURA A PROCEDIMENTO CONCURSAL

DIGO DE IDENTI DO PROCESSO

Código da publicitação do procedimento Código de candidato

JORAM

BEP-RAM

CARA DO POSTO DE TRABALHO

Carreira Categoria

Área de atividade Referência (quando

aplicável)

RJEP por tempo indeterminado

RJEP por tempo determinado

RJEP por tempo determinável

DO CANDIDATO

Nome completo:

Data de

nascimento:
FemininoSexo: Masculino
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\Nacionalidade:

N.o ldentificação Fiscal:

N.o BIlCaÊão Cidad

Código Postal:

Concelho de residência:

Localidade:

Telemóvel

SIM

Telefone:

Endereço eletrónico:

Comunicações por telefone ou correio

Na ausência de indicação será considerado SIM

NÃo eletrónico:

2.N HABILITACIONAL

Assinale o quadrado apropriado:

64 Menos de 4 anos de
-- escotandade

f2 4 anos de escolaridade
(1.o ciclo do ensino básico)

0e
6 anos de escolaridade
(2.o ciclo do ensino básico)

'94 9.o ano (3.o ciclo do ensino
básico)

[É tt.o ano

í[b tZ.o ano (ensino secundário)

Curso tecnológico /profissiona l/
outros (nível III) (x)

08 Bacharelato

09 Licenciatura

10 Pós-graduação

11 Mestrado

12 Doutoramento

t3 9r"o.9:especialização
tecnotogtca

99 Habilitação ignorada
'üil
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1x) lrtível III: Nível de qualiflcação da formação (c/ equivalência ao ensino secundário)

2,1, Identifique o curso e /ou área de formação:

2.2. Indique cursos de pós-graduação, mestrado ou doutoramento:

€cÀkrn^b"" ?/t^")

3.1. Titular de relação jurídica de emprego público? Sim Não

3.2.Emcasonegativopassediretamenteaoponto4.desteformulário'

Em caso afirmativo, especifique qual a sua situação:

g.2.4.órgão ou serviço onde exerce ou por último exerceu funções:

Outra

Em licença

Em SME

Tempo determinável

Em exercício de funções

Tempo indeterminado

Tempo determinado

Transitória Por temPo determinado

Transitória Por temPo determinável

Definitiva

3.2,3. Situação atual

3.2.2' Contrato

3.2.L, Nomeação

3.2.5. Carreira e categoria detidas:
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3'2.6, Atividade exercida ou que por úrtimo exerceu no órgão ou serviçor

3'2'7. Avaliação de desempenho (úrtimos três biénios/avariações)r

Biénio

Biénio

Biénio

Menção quantitativa

Menção quantitativa

Menção quantitativa

4. CIA E

4.1. Funções
candidata:

exercidas, diretamente relacionadas com o posto de trabalho a que se

4.2. Outras funções e atividades exercidas:

Funções

Início Fim

Data
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No caso de a publicitação permitir a candidatura sem o grau académico exigido'

inAique a formàção ou experiência profissional substitutiva.

ïu*";

\

se está a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade

caracterizadoras do(s) posto(s) de trabalho em causa ou, encontrando-se em

situação de requallfiáação, imediatamente antes tenha desempenhado aquela

atribuição, competência óu atividade e

do método de setecão obriqatório no" ffilããao n'o 3 do artigo 36'o da LTFP e do n'o

2 do artigo 16.0 do De"r"to Legislativo Regional n'o 1U2018/M, de 3 de agosto'

assinale a seguinte declaração:

Nã

o
si
m

PROFIS$ONAL SU BSTTTUTIVA DO

NAL EXIGIDOHABILITACIO
OU EXPE5. FO

DOS DE SEPOR M

,, Declaro que afasto o método de seleção obrigatório, Avatiação curricular' e

opto pelo método de seleção Prova de conhecimentoC"

,, Declaro que reúno os requisitos prevÍstos no artigo t7'o da LTFP e se for o Casol os

requisitos exigidos na suialínea v) da alínea d) do n.o I do artigo 79'o da Poftaria

n.o 725-A/2o79, de 3O/O4''

DE ADM7
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Data:

Documentos que anexa à candidatura:

s.

íd,{"*rr.- lrrt*

caso lhe tenha sido reconhecido, regarmente, argum grau de incapacidade, indique senecessita de meios / condições espãciais paia a rearú"çao dos métodos de seleção.

"Declãro que são verdadeiras as informações acima prestadas,',

Localidade:

Assinatura

Currículo

Ceftificado de habilitações

Comprovativos de formação

(Quantidade _)
Declaração (subatínea ii) da
alínea d) do n,o I do atrÍgo lg.o
da Portaria n.o I2S-A/2OL9,
3o/o4) (*)

Outros:

(x) Identifìcação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja
IiïiïáJt 

posição remuneratória que ãetem nu.ru-à.tu, da atividade áu" 
""À.ú, 

e do órsão ou serviço ond" u*"r.|
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Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de \
emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público

a termo ou sem vínculo de emprego público para o recrutamento na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e

categoria de Técnico Superior, afetos ao mapa de pessoal da Direção Regional

de Desporto.

Anexo II - Ficha de Avaliação da Entrevista Profissional de Seleção

Motivação (M)

Pontuação M

Pontuação

20
(E,levado)

16
(Bom)

t2
(Suficiente)

8

(Reduzido)
4

(Insuficiente)

Atribuída

Trabalho de Equipa e Cooperação (TEC)

Pontuação TEC

Pontuação

20
(Elevado)

t6
(Bom)

12
(Suficiente)

8
(Reduzido)

4
(Insuficiente)

Atribuída

Total de Valoração Parâmetro da Entrevista Profissional de Seleção (EPS):

EPS: (M + CRIC + SR + TCP +TEC)i5
EPS: Entrevista Profissional de Seleção

M: Motivação
CRIC: Capacidade de Relação Interpessoal e Comunicação

SR: Sentido de Responsabilidade
TPC: Tolerância à Pressão e Contrariedades

Candidato:

Pontuação
CRIC

LKTL

20
(Elevado)

16
(Bom)

12
(Suficiente)

8

(Reduzido)

Pontuação

(Insuficiente)
4

e ComunicadeCa

AtribuÍda

Pontuacão SR
20

(Elevado)
t6

(Bom)
t2

(Suficiente)
8

(Reduzido)
4

(lnsuficiente)

Atribuída

Pontuação TPC
20

(Elevado)
t6

(Bom)
12

(Suficiente)
8

(Reduzido)

Pontuação

4
(Insuficiente)

Tolerância à Pressão e Contrariedades

Atribuída
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w)

TEC: Trabalho de Equipa e Cooperação

Apreciação do Júri:

Funchal,

O Presidente do .Tírri

O 1." Vogal Efetivo,

O 2.'Vogal Efetivo,
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Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de

emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego público
a termo ou sem vínculo de emprego público para o recrutamento na
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e

categoria de Técnico Superior, afetos ao mapa de pessoal da Direção Regional
de Desporto.

Anexo III - Ficha de Avaliação Curricular

Candidato

PontuaçãoValoração

20
l8
l6
l4

Sub - total valoração da HA

20

t6

12

8

4

0

Sub - total valoração da EP
20

t9
l8
l7
t6
l5
t4
l3
t2
11

l0
0

Sub - total valoração da FP

20

18

16

t4
10

8

Critérios de Pontuação da AC
Doutoramento em áreas de Educação Física e

Desporto
Mestrado em Gestão do Desporlo
Mestrado em áreas de Educação Física e Desporto

Licenciatura em Educação Física e Desporto

Com experiência profissional na categoria e carreira
>12
Com experiência profissional na categoria e carreira
12<anos>8
Com experiência profissional na categoria e carretra
de8<anos>4
Com experiência profissional na categoria e carreira
de 4<anos> I
Com experiência profissional na categoria e carreira
1<anos>0
Sem experiência profissional na categoria e carreira

Igual ou superior a 150 horas

Entre 135 a 149 horas
Entre 120 a 134 horas
Entre 105 a 119 horas
Entre 90 a 104 horas
Entre 75 a 89 horas
Entre 60 aT4horas
Entre 45 a 59 horas

Entre 30 a 44horas
Entre 15 a29horas
Entrela14horas
Sem formação

Excelente
Relevante

Adequado

Inadequado
Sem avaliação razões não imputáveis ao candidato
Sem avaliação

Habilitação
Académica (HA)

Experiência
Profissional (EP)

Formação
Profissional (FP)

Avaliação de

Desempeúo (AD)

Avaliacão Cu rricular (AC)
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Total valo metro Ava Curricular AC: /5

Sub - total daAD

AC: Avaliação Curricular
HA: Habilitação Académica
EP: Experiência Profissional
FP: Formação Profi ssional
AD: Avaliação de Desempenho

Funchal,

O Presidente do Júri,

O 1.o Vogal Efetivo,

O 2.'Vogal Efetivo,
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Procedimento concursal comum destinado a candidatos com vínculo de

emprego público por tempo indeterminadoo com vínculo de emprego público

a termo ou sem vínculo de emprego público para o recrutamento na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados na carreira e

categoria de Técnico Superior, afetos ao mapa de pessoal da Direção Regional

de Desporto.

Anexo IV- Projeto de Aviso de Abertura

1. Em cumprimento do disposto no artigo 33.o daLei Geral do Trabalho em Funções Públicas

(adiante designada por LTFP), aprovada pela Lei n." 3512014, de 20 de junho, retificada pela

Declaração de retifìcação n.o 37 -A12014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.o 82 -812074,

de 31 de dezembro, 8412015, de 7 de agosto, 1812016, de 20 de junho, 4212016, de 28 de

dezembro, 2512017, de 30 de maio,70l20l7 , de 14 de agosto ,7312017, de 16 de agosto, 4912018,

de 14deagosto eTll2}lsde3l dedezembro,epeloDecreto-Lei n.'612019 de l4dejaneiro,dos

artigos 13.o, 14.o e 16.o do Decreto Legislativo Regional n." 1ll20I8lM, de 3 de agosto, do artigo

n.o 443 do Decreto Legislativo Regional n! 1 -A12020lM, de 3l de janeiro, conjugado com o

artigo 11.o da Portaria n.o 125-Al201g de 30 de abril, torna -se publico, por Despacho de 18 de

dezembro de 2020, do Diretor Regional de Desporto, ernitido no uso dos poderes delegados por

Despacho n320812020, de29 de maio, publicado no JORAM, II série, n.o 109, de 5 de junho, se

encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso na

II Série do Jornal Oficiat da Região Autónoma da Madeira, procedimento concursal comum, para

ocupação, mediante a constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de

contrato de trabalho por tempo indetenninado, de 3 postos de trabalho previstos e não ocupados,

na categoria de Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, no mapa de pessoal da Direção

Regional de Desporto.

2. O presente procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho de Sua Excelência o Vice- -

Presidente do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de outubro de 2020, qlue

aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamento para os serviços e organismos da

Administração Pública Regional, referente ao allo de2020.

3. Legislação aplicável: Lei n.o 3512014,de 20 de junho, retificada pela Declaração de retificação

n.'37 -A12014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.' 82 -F,12014, de 3l de dezembro,84l20l5,

de 7 de agosto, 1812016, de 20 de juúo,4212016, de 28 de dezembro, 2512017, de 30 de maio,

7012017,de 14de agosto,73l20l7,de 16deagosto,4912018,de 14deagosto e7ll20l8 de31de

dezembro e pelo Decreto-Lei n.' 612019 de 14 de janeiro, adaptado à Região Autónoma da
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Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." 11/2018/M, de 3 de agosto, portaria n3 l2S-
N2019, de 30 de abril, e Decreto-Lei n329/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma
da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.'25120011M, de 24 de agosto, Decreto-Lei n.o

4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.' 7212020. de 16 de novembro, e Decreto

Regulamentar n.o 1412008, de 3l de julho.

4. Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para preenchimento dos postos de

trabalho a ocupar e para efeitos previstos no n.o 3 e 6 do artigo 30.o da portaria n.o 125-A/2019,

de 30 de abril.

5. Identifìcação e caraterização do posto de trabalho:

5.1. Área funcional: Pretende-se recrutar 3 trabalhadores com funções de complexidade funcional
do grau 3, carreira/categoria de técnico superior, colïì o conteúdo funcional descrito no anexo à
LTFP' nos termos do n.o 2 do artigo 88.o da referida Lei, a desenvolver nas seguintes áreas de

atividade:

- Conceber e desenvolver projetos naâreado desporto;

- Elaborar pareceres e estudos no âmbito do desporto;

- Funções consultivas, de planeamento, de programação, de avaliação e de aplicação de métodos

e processos de natureza técnica geral e especializada.

5.2. Local de trabalho: Direção Regional de Desporto.

6. Posição remuneratória: O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado numa das

posições remuneratórias da categoria de Técnico Superior, da carreira Técnica Superior, terá em

conta o preceituado no artigo 38.o da LTFP, podendo recorrer-se ao mecanismo de negociação,

de acordo com o artigo 44.o do Decreto Legislativo Regional n." 1-A12020/M, de 31 de janeiro,

retificado pela Declaração de Retificação n.o 912020,de 20 de fevereiro, tendo lugar após o termo
do procedirnento concursal. A posição remuneratória de referência é a 2.u posição da carreira

Técnica Superior, correspondente ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única,

constante do anexo da Portaria n." 1553-C/2008, de 3l de dezembro, atualizada nos termos do
Decreto-Lei n.' 10-812020, deZ0 de março.

7. Requisitos de admissão

7'1. Requisitos gerais: Os candidatos devem reunir cumulativamente os requisitos previstos no

w lr*,*,

artigo l7.o da LTFP, a saber:
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a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção

internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas a

que propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2. Requisitos especiais de admissão:

a) No presente procedimento concursal é exigida a licenciatura em Educação Física e Desporto

8. No presente procedirnento concursal não é obrigatória a existência de uma relação jurídica de

emprego público, previamente estabelecida.

9. Nos termos da alínea k) do n.o 4 do artigo 11." da Portaria n3 125-A12019, de 30 de abril, não

podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de

técnico superior, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos

de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, idêtrticos ao posto de trabalho para

cuja ocupação se publicita o procedimento.

10. Formalização de candidaturas:

10.1. A candidatura é formalizada, sob pena de exclusão, através de preenchimento obrigatório

do formulário de candidatura, disponível na secretaria desta Direção Regional sito na Rua das

Hortas, n.o 28 a34,9050-024 Funchal ou poderá ser descarregado na pâgina eletrónica desta

Direção Regiolal sm www.madeira.gov.ptldrd. na página eletrónica da Bolsa de Emprego

Dí'L.linn Áo Paaiãn À' da Ì\rÍoÁoira otr h+fnc /k^^ *o'{oiro omr nfÉfnm el(\fcrtqclfn Ac

sef

de2.u a6.u das 09h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, na Direção Regionalde Desporto sito na

Rua das Hortas, n.o 28 a 34,9050-024 Funchal, ou através de carta registada com aviso de recegão

para a mesma morada, endereçada ao Diretor Regional de Desporto, devendo a sua expedição

ocoÍïer ate aotermo do prazo fixado paraaentrega de candidaturas, não sendo consideradas as

que apresentem data de registo posterior.

10.2. O formulário de candidatura devidamente preenchido, datado e assinado, deve ser

acompanhado dos seguintes documentos:
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a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;

b) Currículo detalhado e atualizado, dele devendo constar os seguintes elementos: nome, morada,
contatos, número de bilhete de identidade ou cartão do cidadão, habilitações literárias, funções
que exerceu ou exerce, bem como os respetivos períodos de duração e atividades relevantes, como
a formação profissional detida, com a indicação da entidade promotora, data da frequência e

duração (horas), datado e assinado;

c) Fotocópia dos cursos de formação profissional frequentados relacionados com o conteúdo
funcional;

l0'3. No caso de o candidato já ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo
indeterminado, deverá apresentar para alem dos documentos mencionados nas alíneas a), b) e c)
do ponto 10.2 a seguinte documentação:

a) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidament e atualizada, da qual
conste a modalidade de relação jurídica de emprego público que detém, o tempo de execução de

atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o candidato se encontre afeto,

devidamente atualizada, da qual conste a atividade qlle se encontra a exercer;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, com menção aos três últimos
ciclos de avaliação ou sendo o caso, a indicação dos motivos de ausência de avaliação.

10.4. os candidatos que sejam trabalhadores da Secretaria Regional de Educação, Ciência e

Tecnologia, ficam dispensados da entrega dos documentos comprovativos dos factos indicados

no currículo profissional, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram
arquivados no processo individual.

l0'5. o júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos
por eles referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se encontrem

defi cientemente comprovados.

10.6. A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão dos candidatos do
procedimento concursal, nos termos do n.o 8 do artigo 20.o daPortaria n: 125-A/2019, de 30 de

abril.

10.7' Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão ao

procedimento concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de
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admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os

meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma

mencionado.

10.8. As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da Lei

11. Métodos de seleção

Os métodos de seleção obrigatórios a úilizar neste procedimento concursal são os definidos nas

alíneas a) do n.o 1 e2 do artigo 36.o do anexo da Lei n! 3512014, de 20 de junho, de acordo com

o estipulado no n.o 2 do artigo l6.o do Decreto Legislativo Regional n." lll2018lM, de 3 de agosto.

Como método de seleção complementar aos métodos de seleção obrigatórios acima referidos será

uttlizada a entrevista profissional de seleção, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 6.o da

Portaria n.o 125-A12019, de 30 de abril.

12. Os métodos de seleção, adotados e respetivas ponderações, são os seguintes:

12.1. A Prova de Conhecimentos (PC), a realizar-se numa única fase, visa avaliar os

conhecimentos académicos e/ou profissionais, e a capacidade para aplicar os mesmos a situações

concretas no exercício de determinação função incluindo o adequado conhecimento da língua

portuguesa, constantes da legislação mencionada no ponto 16 do presente aviso. A prova de

conhecimentos será de forma escrita revestindo natureza teórica, constituída por questões de

escolha múltipla, de realização individual e efetuada em suporte papel, sem consulta e terâ a

duração máxima de 60 minutos.

12.2. A ponderação attilizar na PC e na EPS é a seguinte:

- Prova de Conhecimentos - 70oÁ;

- Entrevista profissional de seleção - 30%.

13. Para os candidatos que preencham os requisitos do n." 2 do arligo 36." da LTFP, os métodos

de seleção obrigatórios, se não forem afastados por escrito no formulário de candidatura, são os

seguintes:

13.1. A Avaliação Curricular (AC) que visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar designadamente, habilitação

académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da

formação rcalizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Este método de

seleção é avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os elementos relativos às
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habilitações, formações, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem devidamente

concluídos e comprovados por fotocópia.

13.2, A ponderação a úilizar na AC e na EPS é a seguinte:

- Avaliação Curricular - 70%;

- Entrevista profissional de seleção - 30%.

14. A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, a experiência profissional e aspetos

comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de

relacionamento interpessoal sendo apreciados os fatores: "Capacidade de Relação Interpessoal e

comunicação", "Motivação", "sentido de Responsabilidade", "Tolerância à pressão e

Contrariedades ooe "Trabalho de Equipa e Cooperação". Terá a duração de 30 minutos e uma

ponderação final de 30%.

15. Cada um dos métodos de seleção é elirninatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos

obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação quanto ao método complementar. É excluído

do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos

métodos de seleção, bem como a não comparência a qualquer um dos métodos de seleção, não

lhe sendo aplicado o método de seleção seguinte, nos termos dos n.os 9 e 10 do artigo 9.o da

Portaria n." 125-A12019, de 30 de abril.

16. A prova de conhecimentos será de forrna escrita revestindo nalnezateórica, constituída por

questões de escolha múltipla, de realizaçáo individual e efetuada em suporte papel, sem

possibilidade de consulta e Íerâ a duração máxima de 60 minutos, versando essencialmente sobre

os seguintes temas:

De caráter geral:

a) Constituição da República Portuguesa alterada pelas Leis constitucionais n.o' l/82, de 30 de

setembro, l/89 de 8 de julho, ll92,de 25 de novembro,llgT, de 20 de setembro, l/2001,de

12 de dezembro, 112004, de24 de julho, e 1/2005, de 72 de agosto;

b) Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Leinf 412015, de 7 de janeiro, alterado

pela Lei n.o 7212020, de 16 de novembro;

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - arlexa à Lei n.o 3512014, de 20 de junho, alterada

pelas Leis n,84/2015, de 7 de agosto, 1812016, de 20 de junho, 2512017, de 30 de maio,

7012017, de 14 de agosto,7312017, de 16 de agosto, 4912018, de 14 de agosto, e7I/2018 de
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31 de dezembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional

n." lll2018/M, de 3 de agosto;

d) Código do Trabalho - Lei n.o 712009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação, adaptado à

Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.'2112009/M, de 4 de

agosto;

e) Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na administração regional autónoma

da Madeira - Decreto Legislativo Regional n." 2712009lM, de 21 de agosto, na sua atual

redação, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n." l2l20l5lM, de 21 de

dezembro;

f)Orçamento do estado em vigor à data da realização da Prova de Conhecimentos;

g) Orçamento da Região Autónoma da Madeira em vigor à data da realizaçáo da Prova de

Conhecimentos;

h) Organização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira - Decreto Regulamentar

Regional n.o 8-A/20191M, de 19 de novembro, retificado pela declaração de retificação n.o

5912019, de 5 de dezembro, rìa sua atual redação;

i) Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia - Decreto Legislativo

Regional n." 2120201M, de 9 de janeiro;

j) Orgânica da DRD, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.' 15120201M, de 02 de

março.

Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas

à legislação indicada no presente aviso até àdata da sua publicação.

De carácter específico:

a) Estrutura Nuclear da Direção Regional de Desporto - Portaria n.o 7212020, de l0 de março;

b) Decreto Legislativo Regional n3 12120051M, de26 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo

Regional n.o 412007lM, de I I de janeiro, pelo Decreto Legislativo Regional n." 29120081I|114,12

de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n." 1412014/M, de 2l de novembro, veio

aprovar o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo

desportivo na Região Autónoma da Madeira.

c) Decreto Legislativo Regional n." 412007ll|ú, de 1 I de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo

Regionaf n.'29120081};/., de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.' l4l20l4lM,

de 2l de novembro - estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da

Madeira;
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d) Resoluçãon."810/2072,de 6desetembro,retificadapelaresolução n."86512012,de2J de

setembro, aditada pelas Resoluções n.o 90512012, de l1 de outubro e n.o 1046/2012, de 6 de

dezembro e alterada pela Resolução n.o 129312014, de 29 de dezembro, que aprova o

regulamento que estabelece o regime de apoios ao desporlo na Região Autónoma da Madeira,

aplicável a partir da época desportiva 201212013 e pela Resolução n! 70112018, de I I de

outubro;

e) Portaria n." 79712020, de 15 de dezembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto,

que define os valores máximos a atribuir a cada capítulo de apoio ao desporto e às entidades

desportivas dos capítr.rlos Ì1, III, IV - Secção I, V - Futebol Sénior e VI e VIII - Associações

Regionais de Modalidade e Multidesportivas, para a época despo rÍiva 202012021 (l de julho

de2020 a 30 dejunho de202l);

f) Lei n.' 11312009, de 72 de setembro, estabelece o regirne jurídico da segurança e combate ao

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, alterando a Lei n.o 39/2009,

de 30 de julho (adaptada à Região através do Decreto Legislativo Regional n.o ll20l0/M, de

22 de fevereiro);

g) Decreto Legislativo Regional n! 121861lú, de 2 de agosto, aprova a requisição de funcionários

e trabalhadores por conta de outrem para participação em atividades desportivas;

h) Portarian."259l20lT,de3ldejulho,alteraaPortarian.'17812003,de22dedezembrodeque

define as norïnas a que deve obedecer a concessão de licenças por parte das câmaras

municipais para a realização de provas desportivas na via pública;

i)Resolução n." 130912007, define a promoção do destino "Madeira" através daprëúicadesportiva

de competição nacional e internacional de clubes, associações e SAD'S;

j)Portaria n.'50512019,de26 de agosto, - Prirneira alteração da Portaria n.'14312017, de 8 de

maio (Portaria das Taxas), que determina o regime de aplicação de taxas pela utilização de

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação, (SRE), através da

Direção Regional de Juventude e Desporto (DRJD) ou estabelecimento de ensino dotados de

autonomia administrativa e financeira;

k) Despacho n. 4212010, de 28 de julho, cria o cargo de Diretor de Instalações Desportivas nos

estabelecimentos de ensino de 1.o, 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário;

l)Decreto Legislativo Regional n." l2l96lM, de 6 de julho que estabelece o regime de constituição

e funcionamento dos ginásios de manutenção e instalações similares da Região Autónoma da

Madeira;

m)Portaria n." 13/2000, de 29 de fevereiro que aprova o regime jurídico de funcionamento e

classificação, a observar pelos ginásios de manutenção e instalações similares com sede na

w
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RAM, no âmbito do disposto no artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional n.o l2l96lM, de 6

de julho;

n) Carta Europeia do Despofto foi adotada pelos Ministros Europeus responsáveis pelo Desporto,

reunidos para a 7.u conferência, aos 14 e l5 de maio de 1992, em Rhodes;

o) Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto - Lei n.o 512007,de l6 de janeiro na sua atual

redação;

p) Decreto-Lei n.o 248-812008, que estabelece o regime jurídico das federações desportivas e as

condições de atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva, alterado pelo Decreto-Lei

n.o 9312014, de 23 de junho, e a Lei n.o 10112017, de 28 de agosto;

q) Decreto-Lei n.o 27212009, de I de outubro, estabelece as medidas específicas de apoio ao

desenvolvimento de desporto de alto rendimento e procede à primeira alteração ao Decreto-

Lei n.o 393-A199, de2 de outubro, que regula os regimes especiais de acesso e ingresso no

ensino superior;

r) Decreto-Lei n.o4512013, de 5 de abril, estabelece as medidas específicas de apoio à preparação

e participação internacional das seleções ou outras representações desportivas nacionais;

s) Cédula do Treinador - Despacho n.' 506112010, de 22 de março.

17. Na valoração dos rnétodos de seleção são adotadas diferentes escalas de classificação, de

acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos paraa escala de 0

a 20 valores.

18. A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo

com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da rnédia aritmética ponderada das

classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção e será efetuada através das

seguintes fórmulas, consoante os casos:

9P: (PCx70%+EPSx30%)

Sendo:

OF: Ordenação Final

PC = Prova de Conhecimentos

EPS : Entrevista Profissional de Seleção

OF: (ACx70%+EPSx30%)

Sendo:

OF = Ordenação Final

AC = Avaliação Cunicular

EPS : Entrevista Profissional de Seleção
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l7 .l. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária ainda que, neste procedimento concursal,

lhes tenha sido aplicando diferentes métodos de seleção.

19. Os candidatos admitidos serão convocados, corn uma antecedência mínima de cinco dias úteis,

através de notificação dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos

previstos no n.o I do artigo 24.' epor uma das formas previstas no artigo 10.o da Portaria n.o 125-

N2019, de 30 de abril. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção

intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabeticamente, afixada, na sede da

Direção Regional de Desporto sito na Rua das Hortas, n.o 28 a 34, 9050-024 Funchal e

disponibilizada através da página eletrónica desta Direção Regional em www.madeira.gov.ptldrd,

naáreareferente ao procedimento concursal. Os candidatos aprovados em cada método de seleção

são convocados para arealização do método seguintes através de notificação, por uma das formas

supra referidas.

20. Nos termos do n.o 1 do artigo 22.o da Portaria n3 125-A12019, de 30 de abril, os candidatos

excluídos, serão notificados por uma das formas previstas no artigo l0.o para a realização da

audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedirnento Administrativo.

21. Nos termos do n.o 6 do artigo 1l.o da Portaria n.' 125-A12019, de 30 de abril, as atas do júri,

onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de

seleção autilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas

e disponibilizadas através da pâgina eletrónica desta Direção Regional em

www.madeira. gov.ptldrd, na ârea referente ao procedimento concursal.

22. Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo procedimento concursal, todos a exercem

funções na Direção Regional de Desporto:

Presidente:

Luís Roberto Ornelas Gomes - Diretor de Serviços de Gestão da Infraestruturas

Desportivas.

Vogais efetivos:

Juan Pedro Gonçalves Gonçalves - Diretor de Serviços de Apoio à Atividade Desportiva

que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Filipa Catarina de Faria de Barros - Chefe de Divisão de Projetos, Formação e Promoção.

Vogais Suplentes:

\
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Fabíola Sardinha Alves Andrade - Chefe de Divisão de Administração das Infraestruturas

Desportivas e Atividades;

Susana Gouveia Machado Vilhena Andrade - Chefe de Divisão de Recursos Humanos.

23. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após hornologação, é afixada na sede da

Direção Regional de Desporto sito na Rua das Hortas, n.o 28 a 34, 9050-024 Funchal e

disponibilizada através dapâginaeletrónica desta Direção Regional em www,madeira.gov.ptldrd,

na ârea referente ao procedimento concursal, sendo ainda publicado um aviso na II Séria do Jornal

Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), com a informação referente à sua

publicitação.

24. Os candidatos incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos

de seleção, são notificados do ato de hornologação dalista de ordenação final, por uma das formas

indicadas no ponto 20 do presente aviso.

Direção Regional de Desporto, de dezembro de 2020.

O Diretor Regional de Desporto, David João Rodrigues Gomes
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